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APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.000513-7/SP 
RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : ANDRE MARQUES REGO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO e outro 
 
EMENTA 
 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 
RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 
 
I - Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09. 
II - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte 
impetrada a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as 
áreas de educação física. 
III - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 
Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação 
e do Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, 



cabendo-lhe formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo 
cumprimento das leis que o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária 
mínima dos diversos cursos superiores de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal 
(princípio da legalidade em sentido amplo), não se tratando de matéria sob reserva de lei. 
IV - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência 
da Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, 
podendo o graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como 
academias, parques etc.), especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com 
carga horária mínima de 2.880 horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de 
atuação), passaram a ter diferenciação a partir das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 
01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação 
básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, com carga horária mínima de 3 anos e 
conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais unicamente para esta área de atuação, 
de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com duração mínima de 4 anos, carga 
horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, 
§ 1º). 
V - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo 
curricular especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em 
um curso de licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a 
categoria de bacharel para a área não formal, e vice-versa. 
VI - O impetrante obteve o título de "LICENCIADO" no curso de Educação Física do Curso Superior de 
Educação Uirapuru (fls. 25), com duração de três anos e carga horária de 3.080 horas (fls. 23). Deste modo, o 
curso concluído pelo impetrante, encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitada a atuar na área 
formal (escolas), não podendo atuar na área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a 
formação por ele concluída, já que esta última formação exige 04 anos de curso, além de uma maior carga 
horária. 
VII - Ordem denegada. 
 
ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida 
por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
São Paulo, 24 de setembro de 2009. 
SOUZA RIBEIRO  
Juiz Federal Convocado 

 
 


